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Ofício N9 255/2018 - GAB

Pitanga, 10 de setembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em caráter de 

urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa Colenda 

Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 62, inciso XV da 

Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do seguinte Projeto de Lei Complementar:

*

Projeto de Lei Complementar n9 6/2018, o qual altera os Anexos I e V da Lei Complementar 

n9 45, de 18 de maio de 2018.

Justifica-se a convocação de extraordinária dessa Casa de Leis, uma vez que parte 

da área da faixa de domínio encontra-se fora do perímetro urbano, pertencendo, portanto, 

a zona rural, o que impossibilitaria a utilização do recurso financeiro oriundo do governo 

estadual destinado a obras de infraestrutura dentro do perímetro urbano, tendo em vista 

que possui destinação específica e já está em processo de liberação.

Atenciosamente.

Maicol


